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Câmara Municipal de Angélica
GABINETE PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N .o
DO EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA: Revoga a Lei no e dá
outras Providências

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO, PRESIDENTEDA
CÂMARA MUNICIPAL DE NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDASPORLEI, FAZ
SABERQUEA CÂMARA APROVOUO SEGUINTEPROJETO
DE LEI...

Art. 1.0- Fica a revogada a Lei no 500/99, que disÑe sobre doação de
Terreno ao Governo do Estado, para construção do prédio do
Detran, lagro e Agenfa no Município de Angélica.

Art 4.0-Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Angélica(MS), em IO de Março de

JOSÉ GERAL ES NETO
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